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Imprensa e Informação 

 

Sean Van Raepenbusch foi eleito Presidente do Tribunal da Função Pública da União 
Europeia 

 

Na sequência da renovação parcial dos membros do Tribunal da Função Pública da União Europeia 1, 
Sean Van Raepenbusch, juiz no Tribunal da Função Pública desde 6 de Outubro de 2005, foi eleito 
Presidente do Tribunal da Função Pública da União Europeia para o período compreendido entre 7 
de Outubro de 2011 e 30 de Setembro de 2014. 

Em conformidade com o disposto no artigo 4.º do anexo I do Protocolo relativo ao Estatuto do 
Tribunal de Justiça da União Europeia, os juízes designam de entre si, por um período de três anos, o 
Presidente do Tribunal da Função Pública, que pode ser reeleito. 

 

Sean Van Raepenbusch 

Nascido em 1956; licenciado em Direito (Universidade Livre de Bruxelas, 1979); diploma especial em 
direito internacional (Bruxelas, 1980); doutor em Direito (1989); Director do Serviço Jurídico da 
Société anonyme du canal et des installations maritimes de Bruxelles (1979-1984); funcionário da 
Comissão das Comunidades Europeias (Direcção-Geral dos Assuntos Sociais, 1984-1988); membro 
do erviço Jurídico da Comissão das Comunidades Europeias (1988-1994); referendário no Tribunal 
de Justiça das Comunidades Europeias (1994-2005); professor do Centro Universitário de Charleroi 
(Direito Social Internacional e Europeu, 1989-1991), na Universidade de Mons-Hainaut (Direito 
Europeu, 1991-1997), na Universidade de Liège (Direito da Função Pública Europeia, 1989-1991; 
Direito Institucional da União Europeia, 1995-2005; Direito Social Europeu, 2004-2005); autor de 
numerosas publicações em matéria de Direito Social Europeu e de Direito Constitucional da União 
Europeia; juiz no Tribunal da Função Pública desde 6 de Outubro de 2005; presidente do Tribunal da 
Função Pública desde 7 de Outubro de 2011. 

 

 

Documento não oficial, para uso exclusivo dos órgãos de informação, que não envolve a responsabilidade do 
Tribunal de Justiça. 

Contacto Imprensa: Agnès López Gay  (+352) 4303 3667 

                                                 
1 V. comunicado de imprensa n.º 106/11. 


